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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
omRMINADO N" 044/2026 

CONTRATO N" 044/2tl26 QUE 6NTK E SI 
C ELEBRAM O MUN ICIPIO DE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA M UNICU>Al.. 
DE EDUCAÇÃO E VITÓRIA NUNES DE 
OLIVEIRA 

CONTRATANTE; O MUNICIPIO OE CURRA IS DO ESTADO DO PIAUI , in~ ritono 
CNPJ sob nº 01.612.752/0001-76, pessoa. jurfdk.l de direito püblko Interno, com sede 
localizada à Rua Manoel Paredes, -s/n, Bairro Ct>ntro, CEP 64.905-000, nest~ ato 
representado pelo Sr. Prcícito RAIMlJNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINH O, inscrito no CPF sob n" 009.845.613·07, pod t-nc;lo St;>r localizado no e ndereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: VlTÔRlA NUNES DE O LIVEIRA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: PROFESSORA RG: 8.280.075 CPF: 115.235.243-16 
ENDEREÇO: PARÁ IJAT INS - CURRAIS-PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, nd mn ~pcc:l(knd M, lê m e nlre s i 
aju s tnd o o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERM"JNADO, confo rme Edita l .r 001/2025 do Processo Seletivo, 
Pu b licado no Diário Oficial das Prefeituras Pia uica'-f!CS cm 31/01/2025 e pa rte integr,m le 
dest~ aplic.o.ndo-$C lhl'.$, sup leti va mente, os p rind p los d .o. toori .o. gera l dos con tra tos, bem 
torno med iante ns seguintes ch1usulas e rond içik-8, abaixo d iscrim inadas e d ispMlções 
lcg.lis pertinen tes q ue, volun tariamente, .tccitam e outorg.:un: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 •- OBJETO: O presente rontrato te m com o objeto a cont ra tac;~o dos serviços como 
PROFESSOR 20H, com a tribuições diret.t na Scc:rctaria Municip.il d e Ed ucaçâo, cm 
especifico Unidad e- Escola.r M arcos Antô nio Ara.nt11?8 C08ta pa ra sup,•ir cssencfol 
n«cssid.o.dc M Administr.o.(3.0 Pl1.blic.o. Munidp.o.1, conforme edital nºOOl/:OZS, d o Tes te 
Seletivo. 

§1 º. A coo trataç:io de q ue trata esta cl.i usulí'I n ão o ri gina " em C0l'\Stitul q u ;i, lquer v(nculo 
trnb.'llhista e ntre o MUNICIPIO DE CURRAIS/PI e o servido r con_tr i'.lltido, mas 
exclusivam ente d e natu reza administ:rativa, na fo rma estrita da Lei. 

§2°. O reg ime jurídico d os servid ores contratados é de natureza adm.inis trallva., regendo­
se pelos p rincípios d o Direito Públ!ro. 

Art. 2" - VIGCNCIA: O contrato terá. a dw-açl o de 12 meses, com inlc;io em 01/01/2026 
à ll/11/2026. 
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§1º. Es te instrumento pode 5ér p rorrosado ou adilivad o de acordo com o intc ress;c das 
pa rtes, p .-ra o período le tivo de 2026, d e acordo com a necessid ade d os serviços e 
inte resse d.n Secretarin M unicipal de Educa<;-lio. 

§2º. Esta çontrataç{\o é t.'m caráter lt.'mporário e e,;cepcional, a fim d t." suprir carg os, 
e mprego..,; o u (u nções, cnq un nl o o Mu nieípio rcil ll 7,.:a concurso púb lico, cm c-spccinl 
.uendimcnto ao Edita l nº 001/ 2025, d o Teste Seletivo. 
§3". Findo o p ra:w consta n le d ei.la clá usula, co ns idera-~ d ev ido o pagn mcnlo npcnas 
d os dias trabalhnd os, dcsobrig;::mdo o CONTRATANTE d o pagamento de in dcniz..'lÇ~o 
ou verb,.11s rescisórias. 

Art. 3° - VAWR DO CONTRATO: O valor to ta l do Cont:rat·o é de RS 21.600.00 (vinte e 
u.n, m il e ~iSCCl'\ tos rcnis), sendo o vl'l lo r m cnMI d e R$ 1.800,00 (u m mi l e oitocentos 
reais), previsto no item 1.8 d o Edita l 001/2025, .n serem pagm a tif!o o dia 10 d e cada m és, 
con fo rme as dlspoi:;lç~ li::-gaLc; pcrtlncnlcs. 
Parigrafo único. O pa~-amento da rt.>muneração será realizado mediante d epósito t.'m 
conta banc.1.ria d e titula ridade d o CONTRATAOO, q ue d evera ser in formad a ao 
CONTRATANTE no fi to da assinatura deste con trato, d evendo tl importtindfl ser 
ntendidn à con ta de dot~c;ões on;ament-á rfas consign ad .o.s no on;ame.nlo c.on-ente. 

Arl. 4 ° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cu mprir 
(lc,lmente o objeto pactuad o conforme As cspcçl(icações e p raws estipulad os n o presente 
ins tru mt.'ntu cont ra tual, d e m udo a cunsi,fomr o 911:'guintt.": 
a) Responsabili7.ar -sc pelos danos e.a usad os d ire ta me nte O. Ad mi n islraç.:lo ou a terceiros, 
decorrentes de sua cu lpa o u dolo nfl execw;:ão do 1.."(m tN'to; 
b) Cumprir um.1 c.o.rga h orári.1 d e 20 ho r.is scm.o.n.1is, d e acordo com M d ete.rmin.w;-ões 
da Secreta.ria M unicipal d e EducaçJio; 
e) Zcl.u pelo patrimõnio d a Sccrct.o. ria Municipal d e Educaç:lo e o bom fundom1mcnto 
do loc<"I. 

Art. s• · OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de eicol'do com o t>Steibelec id o neste COl'\ lm lo, bem romo: 
a) Comunic.1r imcdi.1t.'lme.nte. a o CONTRATADO q u.o.lqucr irrcgufarid.ldc m.1nifcst.o.da 
na ex~,iç.lo do con~rato; 
b) Su pervisionar a exccuc;::l.o do co ntrato; 
e) Facilitar o acesso d o CONTRATADO às âreas dt1 Prefeit ura e dll Secretaria, e,o,s 

rcgC'! tms, d oc:umcnla c;:ao e lcgi~laç~o, fornecend o a~ info rm.o.çôe5 nccC!'.sdriM ao bom 
d cscm ~ nho d os serviços. 

Art. 6° - RESCISÃO CONTRATUAL: O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescindir o p resente con trato ri pa r i.ir do mon\Cnto cn1 que urn.'l dM pMIC:S dcix:c de 
cumprir com suas obrig a<;Oes, bem com o tendo cm vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade supcrvt.-nit.'rl tc do CONTRATADO; 
c) l icll r const.\ tado que o CONTRATADO ni'io possu i disponibilidad e para o exercido 
da função; 
d) ficar constata d o que- o CONTRATADO n!lo possu i as habilidad es n eccss.1rias pa ra o 
ex:ere:kio d.n fu rn;-ão, g-1ro.tntindo n~te ca$0 o d in:! ito à "'"P'ª 1-i e í~; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO o brigam-911:'a 
respeitar o presente conlrnlo c m s u.1s cláus ulas e condições, incorrendo a parte que 
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infringir q u.ll qucr d isposiç3ocontratu al ou lcg.'ll, na multa ig ua l ao v.ilo r com ~spondcntc 
" 1 % (um porcento) d o vtl lor g lobal d o <:ont-ra to, q ue será ptlgo in tegralmente, qu a lq ue r 
q ue 5ejt1 o tempo contratua l d ecorrido, incl u.!l ive ~ verificnd!\ t1 prorrog,ic;ão do contrll to . 

Art. 8° • As infrações d iscipl inares a tribuídas aos CONTRATADOS nos termo s deste 
ins trumento s,.;,r-1\o ;,pura,:ttt,s r»edi.i ntc si ndi(:.1nci,11 / p roccsso ad1nil'\iSlrt1 1ivo d iscip linar, 
consoante estabelecido n o Estatuto d o Servido r r t1.blico Municipa l. 

Art. 9° • O CONTRATADO afirma sob as penas d a lei, que ni.'lo acumula ilcg.almcntc 
ca rgos p üblicos possuindo di.spor'l ibilidade necessária pa r;i, o exercício do cargo. 

Parágrafo Único: A infraç.ão ao d isposto no cnpu t d essa clá usula, im portarll na n ul idade 
do cont.ra t-o, sem p rcjulzO d a d cvo luç:10 <10 cr.1rio d os va lores percebid os. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: A d espesa correrá ;:\ conb d a 
:regt1in te dotllção Ol\-a menliiri~: l 2.361 .IJ049 - 2,040 Fonte de ~ v rsos 540. 

Art.. 11 - 00 FORO! A s p,i,rtes e legem o foro da Comarca d a C idade d e Som Jesus/PI, 
pa ra dirimir quaisq u er d ú v idas d ecorrentes d o p resente conlrato. 

E por assim esta re m ju., las e conlratad l'ls, ª-' pa rtd assi m e ru brica m, o present@ 
ins tru mento cm 02 (duas) via$ d e Igua l teor e para um sõ efeito, na presença d e duas 
tt.~tt."m un has. 

Currais- PI, e m 30 de dezembro d e 2025. 

Represl!'ntante Legal - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: Ot .612..752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
l . NomeCompl<!to: ___________________ _ 
RG: ____________ C PF: ___________ _ 
End e re.;0Co1"pleto: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PR.AZO DETERMINADO N • 044/2026 

OBJETO; o pr~ nlt! ront r .. tó lt!Dl t.'QIU0 obj,t!'tO a, 1..-0ntnt~0 d ~ ~rvi,;;o, como 
PROFESSOR 201-1, com a lrib ulÇÕC' dlrct.o. na Sc.crct.1 ri .o. Municipal d e Ed uc.o.ç3o, cm 
esp....ocffico Unidade Escolar Marcos Antón io Ara nt~ Costa pa.ra s u prir ~foi 
necessidade da Ad m inislraç.1o Pú blica Municipal, conforme. edita l n"OOl /2025, d o Teste 
Sc.!lclivo. 

CONTRATANTE: PREFEITU RA M UN ICIPA L DE C URRAIS - PI 

CONTRATADO: VITÓ RIA NUNES DE O LIVEIRA 
RG: 8.280.075 CPF: 115.235.24>-16 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ l.800,00 (um m i.! e oitocen tos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.()()49 - 2.040 fon te de r«u.n!OS 540 
VIGtNCIA: 01/01/2026 à 31/12/2026 
SICNATÁRIOS: pela contratante, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO I!', pela contratada, VITÓRIA NUNES DE OLIVEIRA 

Data da Assinatu.ra: l(\1'11/2025. 
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